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ATA DE JULGAMENTo - xnnrr.ruçÃo
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL NO OT5/2019.

Registro de Preços

As 08:00 horas do dia 30 de agosto de 2019, estiveram reunidos na sede da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio do Leste/IvÍT, O Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio respectivamente, Eriks Matos da Silva -
Pregoeiro, Vilmar de Souza - Equipe de Apoio nomeados pela Portaria no 389/2019, de 23 de agosto de 2019,
para apreciarem e julgarem a proposta de preços e os documentos de habilitação apresentados para a licitação
na modalidade Pregão Presencial no 015/2019. Objeto: Futura e eventual Contrâtâção de empresa
especializada para fornecimento de licenciamento de §oftware de Sistema Integrado de
Gestão Pública, desenvolvido para trabalhar em ambiente multiusuários com plataforma

1-,Vindows com módulos WEB (Intemet), serviços técnicos especializados pârâ âs diversas
secretarias da Administração Direta Municipal, inclusive com r prestação dos serviços de
Instalação, confrguraçâo, Conversão da Base de Dados e Treinamento dos servidores públicos, e
Manutenção mensal.. Tambem participou do certame o Sr. Weverton Ancelmo Pereira de Souza e Alécio
Tafarel Júnior integantes da eqúpe tecnica incumbidos de acompa.nhar esta licitação. Se fizeram presentes
0l (uma) empresa, a qual enregou seus envelopes:

EmpTesa: EXCELÊNCIA CONTABILIDADE & GE§TÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ:
10.260.055i0001-94, representada neste ato pelo seu sócio proprietário Sr. Tito Carlos Bueno Vera, portador
da Cédula de Identidade RG n'. 12880302 SSP/MT e CPF: 884.491.731-91.

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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Foi avisado ao representante da empresa que estava sendo gravado a sessão e se fosse do interesse da empresa
poderia solicitar a gravação. Sendo que a empresa citada apresentou todos os documentos exigidos para o seu
devido credenciamento. O Pregoeiro Oficial e sua Equipe recebeu o envelope de Proposta de Preço e
Documentos de Habilitação e verificou-se que os mesmos estavam devidamente lacrados, sendo que foram
posteriormente rubricados. Seguindo então para a abertura da Proposta de Preço. Após a abertura do envelope
re proposta foram lançadas no sistema, e em seguida o pregoeiro solicitou desconto da proposta inicial, e a

\tmpresa ofertou um desconto, ficando vencedora dos lotes 0l e 02:

Empresa: EXCELÊNCIA CoNTABILIDADE & cEsTÃo PúBLICA LTDA, CNpJ: 10.260.0ss/0001-
94, com o valor total do lote 0l de R$ 390.625,00 (trezentos e noventa mil, seiscentos e vinte e cinco reais), e
do lote 02 com o valor total de Rl§ 166.750,00 (cento e sessenta e seis mil, setecentos e cinquenta reais).

Posteriormente passou-se para a fase de abertura dos documentos de habilitação, no qual o Pregoeiro Oficial
e sua equipe de apoio analisando os documentos de habilitação constatou-se que a empresa vencedora
apresentou todos os documentos exigidos no edital ficando assim habilitada. Em seguida os documentos de
habilitação foram analisados pelos demais presentes, o qual foram rubricados. Na sequência o Pregoeiro
perguntou ao representante da empresa se tinha interesse em interpor recurso e o mesmo disse que não iria interpor
recurso
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Nada mais havendo a trataÍ, o Pregoeiro declarou encerrado os trabalhos e agra.deceu a presença de todos,
lavrando a presente ata, imprimindo-as em vias de igual teor e forma para que fosse assinada e
posteriormente adjudicada e encamiúada à autoridade competente para a sua devida apreciação.
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-/ ERIKS MATOS DA SILVA
Pregoeiro Oficial

WE\rERTON LM DE SOUSA
Eq Técnica

AREL JUNIOR
uipe Técnica

rxcnr-ÊNcIA coNTABTLTDADE c crsrÃo
CNPJ: 10.260.055/0001-94

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov. br

A LTDA

RuaA-No367-lardimSantalnês-Fone:(66)3488-t080-CEP:78.628-000-SantoAntôniodoLeste/MT

P.Ms.Àt

v11ga1r!E SOUZA
Equip-e de Apoio



3 de setembro de 2019 . Jomal oficial Eletrônico dos Municlpios do Estado de Mato Grosso . ANO XIV I N" 3.305

CONCEDE A SERVIDORA PÚBLICA LICENÇA PRÊMIO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNClAS.

ÍúIGUEL JOSE BRUI{ETTA, Preleito Munidpal de Santo Antonio do Les-

te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVE;

Artlgo 10 - Conceder Licenç3 Pémio em ESPÉCIE a seNidora pública

efetiva ELIZABETH RIBEIRO OUVEIRA, para os meses de SETEMBRO,

OUTUBRO o tlovEilBRo de 2019, @níorme garante Lei n' 258t2008.

artigo 79e, inciso Vll.

Artigo 29 - Deleíminar â SecÍelaÍi8 Municipal de AdministraÉo e Planeja-

mento qúe tome as providências necessáriâs para a execução d€ta por-

taíia.

Artigo 30 - Esta PoÍtarja entÍa em vigor na data de sua publicâÉo, revo-
gando as disposiçôes em @nt"ário,

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 02 OE SETEÍI|BRO OE 20í9.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

\/PREFETTo rruNlcrPAL

Registrada na Secretaria de Adminislraçào e Planejamento e Publicada
poÍ afixaÉo em local de @stume. coníorme na legislaÉo em vigor.

RONALOO ÍIIARTINS DE AMORIM

GERENTE OE CIDAD

JURtOtCO
LEI MUNICIPAL N'736/20í9 DE 01 OE JULHO OE 2019.

Oispõo sobre autorização para o Choío do Poder Exscúivo Municipal
Í.zor tofmo de coopêrâção para .sprr.Í tÍocho da Rodovia Egtadual
lÍTi36 s dá outras providôncias.

AÍtlgo íc - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a íazer
Termo de CooperaÉo (parceda) com a SECID - SecÍetaria de Estado das
Cidades para levantamento e mensurâÉo dos seMços compreendido em
área tenitorialdo Município para uma posslvel rêqJperação no trecfto da
Rodovia MT 336.

Parágr.Ío Único- Esse Íermo de CooperaÉo deve ser pormeio de con-
venio. acordo, ajuste ou oulro inslrumento congênere, nos moldes do arti-

\,- 90 62 e inciso da Lei 101/00- Leide Responsabilidade Fiscal.

AÍtlgo ? - As despesâs da presente Lei coneÍáo a conta de dotaçáo or-

çâmentária da LegislaÉo Vrgente.

AÍtigo 3c- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÉo.

AÍtigo,lo - Revogam-se as disposições em contráío.

GABIT{EÍE OO PREFEITO

EÍú: 01 OE JULHO DE 20í9.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

ATÂ DÉ JULGAMENTO. PREGÀO PRESENCI,ÀL N' 0íí20í9.

ATA OE JULGAMENTO. HABIUTAçÂO

MODALIOAOE: PREGÃO PRESENCIAL N' OI5'20í9.

Registro do Preços
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Às O8:OO horas do dia 30 de agosto de 20't9. estiveram Íeunílos na sede

da P.eÍeitura Municipa! de Santo Antônio do Leste/MT. O Pregoeiro Oficial

e sua Equipe de Apoio Íespectivamente, Eriks Matos da Silva - Pregoei-

ro, Vilmar de So@a - Equipe de Apoio nomeados pela Portaria n' 389/

2019, de 23 de agosto de 2019, para apreciarem e julgarem a proposta

de pÍeços e os documeôtos de habilitaÉo apresentados pârâ a licitaçào

na modalidade Pregào Presencial n'015/20'19. Obielo: Futurâ o 9v9íltu'
al Contr.taçáo de empres. espoclallzade para forneclmqnto do llcon-

ciamonto d9 Soítryaro ds SEtsma lntogrâdo ds Gg§táo Públlcâ, dê,

ronvolvido para b"abalhaÍ gm amblonL multiusuário6 com platafonna

Wndows com módulos WEB (lntgínot), ssÍviços tóçnicos ospoclali:a-
dot para s diversas socEtaÍla! da ÂdministraÉo DiEta ilunlclpal,
lnclullvg com a prsgtaçào dos lervlço3 de lnstalaÉo, configuração,

ConveÉão dâ Ease de Dados q TÍslnamonto dos seÍvidorss público3,

9 Íúanutonção mensal., Também parlicipou do certame o Sr. Weveíon
Ancelmo Pereira de Souza e A!écio Tafarel Júnior integrantes da equipe

técnica inqJmbidos de aclmpanhar esta licitaçào. Se fizeram pÍesentes 01

(uma) empresa, a qualentÍegou seus envelopes:

Empr6a: EXCELÉNC|A CONTABTUOADE & GESTÃO PÚBUCA LT-
DA, CNPJ: í0.260,05510001-94, representada neste ato pelo seu sócio
proprietário Sr. Tito Carlos Bueno Vera, portador da Cédula de ldenüdade

RG no. ,l2880302 SSP/MT e CPF: 884.49'l.73'1-9'l.

Foi avisado ao representanle da empresa que estava sendo gravado a

sessão e se fosse do inleresse da empÍesa podeíia solicitar a gravaçáo.

Sendo que a empresa citada apÍesentou todos os documentos exigidos
para o seu devido cÍedenciamento. O Pregoeiro Oficial e sua Equipe re-

cebeu o envelope de Proposta de Preço e Documentos de HabilitaÉo e
verifclu-se que os mesmos eslavam devidamenle lacrados, sendo que

íoram posteíiormente rubÍicados. Seguindo então para a abertura da Pro-

posta de Preço. Após a abertura do envelope de proposta foÍam lançadas
no sistema. e em sêguida o pregoeiro solicitou desconto da proposla inici-

al. e a empresa ofenou um desconto, ficando vencedora dos lotes 01 e 02:

Empree.: EXCELÊNC|A CONTABTUDADE & GESTÃO pÚBLtCÂ LT-
OA, CNPJ: 10.260.05í0001-94, clm o valor total do lote 01 de R$ 390.
625,00 (lrezentos e novenla mil, seiscentos e vinte e cinco reais), e do lote
02 com o valoí total de Rt í66.750,00 (cento e sessenla e seis mil, sete-
cenlos e cinquenta Íeais).

Posteriormente passou-se para a fase de abedura dos doementos de hâ-
bilitaÉo, no qual o Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio analisando os
documentos de habilitagáo constatou-se que a empresa vencedoía apÍe-
sentou todos os dooJmentos exigidos no edital íicando assim habilitada.
Em seguida os docrrmentos de habilitaÉo toram analisados pelos demais
píesentes, o qual foram rubíicados. Na sequência o Pregoeiro pergunlou

ao Íeprcseôtanle da empresa se tinha interesse em interpor reclrrso ê o
Ínesmo disse que não iria iolerpor Ecurso

Nada mais hawndo a tÍatar, o Prego€iro dêdarou encerado os tÍabalhos
e agÉdeceu a presença de todos. lavrando a pÍesente ata, imprimindo-as
em vias de igualteo. e forma, para que íosse assinada e posteriormente

adjudicada e encaminhada à autoridade competente para a sua devida
apreciaçào.

ERIKS MATOS DA SILVA

Pregoeiro OÍlclal

VILIIAR DE SOUZA

Equlpe de Apolo

WEVERTON ANCELIIO PEREIRA DE SOUSÂ

Equipe Tócnica

ALÉCIO TAFAREL JUNIOR

Equipg Tócnica

EXCELÊ CIA CONTABIUOADE A GESTÃO PÚBLICA LTDA
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CNPJ: 10.260.055/000{-9,1

PREFEITURA,/RECURSOS HUi,lANOS
PORTARTA N..419/2019

"Oispôe sobÍe aveóação de Tempo dê Contíibuiçáo. não @ncomíante,
em favor da Sr.. Cleiãma. Íú!rl! T!Ílrsl servi,loía pública eftüva deste
municlpio.'

ÍlllGUEL JOSE BRUNETTA, Preieito Municipal, de Santo Antonio do Les-
te, Estado de Mato GÍosso. no uso de $ras aúibuiÉes hgais:

RESOLVE:

AÊ 1o - Averbar o tempo de contÍibuiÉo não concomitante trabalhado

\-' pela selidora Srâ. CLEüAIíAR ARIA TAFAREL, portadora do RG n.
1743551{ SEJUSP/MT. inscÍita no CPF no 524.72.72947. matricutada
sob no 340, equivalente a: if.550 (quatro mil qulíh.ntoG 9 cinquânta)
dlas llquidG. @respondentes a íl (onzo) ano. e 0ô (sglt) rloles de
tempo de contÍibuiçào, conÍorme Ceílilão Oíginalde Tempo de Cofltibui-
çâo no í000Í260.í.000iíír174 expedida pelo lnstituto Nacionâl do SeguÍo
Social- INSS.

Aê 20 - Êsla poílaria entra em ü9oÍ na data de sua publicaÉo, retroagin-
do seus eleilos â 28 de rgosto ds 20í9, revogandGse as disposições em
contrário.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUT'PRA§E.

GABINETE DO PREFETTO

EÍü: 02 DE SETEMBRO OE 2019.

iIIGUEL JOSE BRUNETÍA

PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada na SecÍetaÍia de AdminislraÉo e Planejamento e Publicada

por afxaÉo em local de çlslume. @nfoÍme na legislação em ügoÍ.

RONALDO ÍIIARTINS OE AiIORI]Ú

GERENTE DE CIDADE

PREFEITURÂ./RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N..41t/2019.

DE: 02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRU]{ETÍA, PíeÍeilo Municipal de Santo Antonio do Les-

te. Estado de Mato Grosso, no uso de suas atnbuiçÕês legais,

RESOLVE;

Artigo ío - NOMEIA o S.. FABRICIO DZAIWAPU WÂÍúÂRlMlTSl, para

responder pelo cargo de CHEFE DA AGRICULTURA FAMILIAR INDiGE-

NA desta Prebitura, coníorme o Anexo ll da Lei Muniçipal no 7402019 de

22 de agoslo 2019.

Artigo ? - DeterminaÍ a Secretaria Municipal de Administraçáo e Planeja-

Ínento que tome as píovidências necessárias para a execuçáo desta por-

taÍia.

Artigo 3" - Esta Portaria enlra em vigor na data de sua publicaÉo.

Artigo ia'- Revogam - se as disposiçÕes em contrário.

REGISTRASE

PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 DE SETEMBRO OE 20í9

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO ÍÚUNICIPAL

Registrada na secÍetaíia de AdministÍaÉo e Planejamento e Publicada
por afxação em local de costume, @nforme na legislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE ÂiIORIM

GERENTE DE CIOADE

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No.407/2019.

DE: 02 OE SETEMBRO DE 20í9.

EXONÊRA A PEDIDO A SERVIDORA PÚBLICA ROSANGELA RIBEIRO
DA SILVA, DO CARGO OE CONSELHEIRA E OÁ OUTRAS PROVDÊN-
clAs.

lllGUEL JOSE BRUNETTA, PreÊito Municipal de Santo Antonio do Les-
te, Estado de Mâto GÍosso, no uso de suas atÍibuiçóes legais.

RESOLVE;

Artigo l' - EXONERAR a pedido, do Cargo de CONSELHEIRA, desta
Preêitura Municipal, a seÍvidora pública eletiva ROSÂNGELA RIBEIRO
DA SILVA.

AÉigo 20 - O€terminar a Secrelaria Municjpal de Adminislraçáo que tome
âs providências nece§sárias para a execuÉo desta portaria.

Artigo 3o - Estâ Ponaíia entra em vigor na datâ de sua publicação.

REGISTRA§E

PUBLICASE

CUi,IPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

Efl: 02 DE SETEiIBRO DE 2019.

iIIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITURA,/RECURSOS }IUMANOS
PORTARIA No. ,100/20í 9.

DE: 02 OE SETEMBRO oE 20í9.

lllGUEL JOSE BRUNETTA, PíeÍeito Municipal de Santo Antonio do Les-

te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais.

RESOLVE;

AÉigo lo - NOMEIA o Sr. DAVID PAULO CORREI,A DA SILVA. para res-
pondeí pelo cargo de SECRETARIo oE EcoNoMlA E FltlANÇAS desta

PrcÍeitura, conforme o Anexo ll da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de de-

zembÍo 2001 e súas alterâçóes.

AÍtlgo 29 - Determinar a Secrelaria Municipal de AdministraÉo e Planeia-

mento que lome as providências necessárias para a exeqrÉo desta por-

taria.

Artigo 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÉo.

A.tigo,ao - Revogam - se as disposiçóes em contrário.

REGISTRASE

PUBUCA§E

CUiIPRÂ§É.
Ç cletttete oo paeretto

EMr 02 DE SETEiTBRO DE 2019

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administraçáo e Planejamento e Publicada
por afixaçào em local de costume, @níorme na legislaÉo em vigor.

RONALOO Í ARNNS DE AÍIIORIM

GERENTE OE CIOADE


